
 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2019 
 

CARTA CONVITE Nº. 007/2019 
 
 
A Comissão Permanente de Licitação desta Câmara, em cumprimento ao disposto 
na Lei 8.666, de 21 de julho de 1993 e suas alterações, torna público para 
conhecimento dos interessados, inscritos ou não no cadastro municipal, que fará 
realizar Processo Licitatório nº 007/2019, modalidade Convite n.º 007/2019, do tipo 
Menor Preço, Critério de Julgamento “Preço GLOBAL”, cuja Documentação e 
Propostas de Preços deverão ser entregues na data, local e horários abaixo 
mencionados: 
 
1 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
LOCAL: Câmara Municipal de Rio Piracicaba 
 
DATA: 15/10/2019 
 
HORÁRIO: até às 8h30min 
 
1 - DA ABERTURA 
 
1.1. A Comissão Permanente de licitação realizará a abertura dos envelopes em 
sessão pública a ser realizada, conforme abaixo indicado: 
 
LOCAL: Câmara Municipal de Rio Piracicaba 
 
DATA: 15/10/2019 
 
HORÁRIO: às 09 horas 
 
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público 
que impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente, 
independentemente de nova comunicação. 
 
2 – DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 
 
2.1. – Todas as publicações e intimações, inclusive para fins de recurso, serão feitas 
no órgão de divulgação oficial da Câmara, que é o quadro de avisos afixado no hall 
de entrada da Câmara e site www.camararp@camararp.mg.gov.br, conforme dispõe 
a Lei Municipal nº 1969/2004. 
 
3 - DO OBJETO 
 



 

  

A presente licitação tem por objeto a Aquisição de um veículo para Câmara 

Municipal de Rio Piracicaba, conforme anexo I do presente edital.  
 
4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão Participar: 
 
4.1. Poderão apresentar-se à presente licitação, pessoas jurídicas do ramo, inscritas 
ou não no Cadastro Municipal, que manifestem seu interesse com antecedência de 
até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.que atendam a todas 
as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação constante deste 
instrumento e seus anexos; 
 
4.2. Cujo objeto social, expresso no contrato social ou estatuto em vigor, seja 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 
 
 
4.3. Não poderão participar deste Certame: 

 

4.3.1 Licitante suspensa de participar de licitação e impedido de contratar com o 
Administração Publica, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.3.2 Licitante declarado inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 

4.3.3 Licitante em falência decretada ou execução patrimonial; 

4.3.4 Licitante proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 
art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

4.3.5 Licitante proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 
Lei nº 8.429/92; 

4.3.6 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei 
nº 8.666/93; 

4.3.7 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.3.8 Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 
com o objeto deste Edital; 

4.3.9 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.3.10  Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 
 



 

  

5 - DOS ENVELOPES 
 
5.1. A Documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços 
deverão ser apresentadas em envelopes distintos, conforme abaixo: 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO PIRACICABA 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2019 
 
CONVITE Nº 007/2019 
 
ENVELOPE “A“ - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
NOME DA LICITANTE 
 
 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO PIRACICABA 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2019 
 
CONVITE Nº 007/2019 
 
ENVELOPE “B“ – PROPOSTA DE PREÇO 
 
NOME DA LICITANTE 
 
 
 
5.2. – DA HABILITAÇÃO 
 
Para a habilitação neste Convite será exigida a seguinte documentação: 
 
5.2.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da 
documentação de eleição de seus administradores;  
 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; 
 



 

  

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão ou entidade competente.  
 
5.2.2. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

atualizado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com 
o objeto desta licitação. 
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
licitante, por meio da apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de 
Negativa, emitida pela Secretaria Estadual competente. 

 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, por meio da apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, relativa aos tributos municipais, expedida pela Secretaria Municipal 
competente; 
 
e) Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, mediante apresentação de Certidão emitida pela Caixa Econômica Federal.  
 
 f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de  
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
5.2.3 - CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇAO FEDERAL 
 
Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, assinada pelo representante legal da licitante, de acordo com o Anexo IV. 
 
5.2.4. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA: 
 
Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
 
5.2.5. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Atestado de capacidade técnica da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória, em características, 



 

  

quantidades e prazos, do objeto constante deste edital, indicando o endereço do 
contratado, de forma a permitir possível diligência para esclarecimentos; 
 
5.2.6 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA CONTRATAR COM O PODER 
PÚBLICO, CONFORME ANEXO V. 
 
5.3. - Os documentos acima mencionados poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor 
da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 
 
5.4 A não apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação implicará 
na inabilitação do licitante. 
 
5.5. Após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Processos de 
Licitação.  
 
5.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. 
 
5.7. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.  
 
5.8. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à 
data de abertura da licitação, exceto atestados de capacidade técnica, se exigidos. 
 
6.0 - DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 
 
6.1 – O licitante vencedor terá o prazo de até 30 (trinta) dias para a entrega do       
veículo, sem ônus adicional para a Câmara. 
 
6.2 - O recebimento definitivo será efetuado após completa conferência do veículo, 
caso este não seja compatível com o solicitado, será rejeitado e devolvido ao 
licitante vencedor devendo o mesmo apresentar o veículo de acordo com o 
solicitado no Edital, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de o licitante ser 
declarado inidôneo pela Câmara. 
 
7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em língua portuguesa, datilografada 
ou digitada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na última folha e 
rubricada nas demais pelo representante da licitante. 
 
7.2. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir impostos, 
taxas, seguro e outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
licitado.  



 

  

 
7.3. Deverá constar o preço da proposta, expresso em algarismo e por extenso. 
  
7.4. O prazo de validade da Proposta de Preços não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua entrega. 
 
7.5. – A proposta de preços deverá ser encaminhada na forma do ANEXO II. 
 
 
8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
8.1. Os envelopes “Documentação” e “Proposta de Preços” deverão ser entregues à 
Comissão de Licitação até a data e horários acima especificados. 
 
8.1.1. Depois da hora marcada nenhum envelope contendo documento ou proposta 
será recebido pela Comissão de Licitação, devendo, neste caso, ser o fato 
consignado na respectiva ata. 
 
8.2. O representante legal da proponente deverá apresentar separadamente sua 
carteira de identidade, (ou documento compatível) e o comprovante de que esta a 
representar a licitante junto à Comissão de Licitação, que tanto pode ser procuração 
passada por instrumento público ou particular, como declaração firmada pelo 
signatário da proposta com a identificação e o CNPJ da empresa licitante, estas 
últimas com firma reconhecida. 
 
8.2.1. Quando o representante legal da proponente for sócio ou proprietário, deverá 
apresentar original e cópias não autenticadas ou apenas cópia autenticada do 
Estatuto ou Contrato Social da empresa (e suas alterações, caso existam), 
devidamente registrada na repartição competente (Junta Comercial), Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou, onde estes não existam, (Cartório de Registro de Títulos 
e Documentos), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações, em decorrência de tal investidura. 
 
8.2.2. A procuração, a declaração ou a cópia do Estatuto citado nos subitens 8.2 e 
8.2.3, ficará retida para autuação no Processo. 
 
8.3. Somente os representantes legais, credenciados e identificados na forma dos 
subitens 8.2 e 8.2.1 e a Comissão de Licitação é que poderão pronunciar-se no 
curso dos trabalhos. As demais pessoas presentes poderão acompanhar o 
desenvolvimento dos trabalhos, vedados qualquer interferência.  
 
8.4. Em se tratando de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta 
Comercial, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 
123/2006. 
 



 

  

8.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 
uma empresa proponente. 
 
8.6. Finda a fase do recebimento dos envelopes, e no horário determinado, 
proceder-se-á a abertura dos envelopes de documentação. 
 
8.7. Os envelopes contendo a documentação, que se refere à habilitação, serão 
abertos na presença dos interessados que procederá à conferência de validade da 
referida documentação e demais exigências decorrentes deste Edital, sendo 
devidamente rubricados pelos licitantes e pela Comissão de Licitação. 
 
8.8. Caso a Comissão de licitação julgue conveniente poderá suspender a reunião 
para análise dos documentos de habilitação, ou proceder a diligências sobre 
aspectos apontados pelos interessados ou considerados fundamentais pela própria 
Comissão de licitação para dirimir dúvidas. 
 
8.9. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, os envelopes de “Propostas 
de Preços”, permanecerão lacrados e rubricados pela Comissão de licitação e pelos 
licitantes, ficando sob sua guarda para abertura em outra reunião, cuja data deverá 
ser indicada na respectiva Ata de Abertura ou através de comunicação publicada no  
Quadro de Avisos e no site oficial da Câmara Municipal. 
 
8.10. Concluído o exame da documentação serão relacionadas as licitantes julgadas 
inabilitadas, às quais serão devolvidos os “Envelopes Proposta de Preços”, desde 
que não tenha havido recurso, ou se ocorrido, após a sua denegação. 
 
8.11. Em data previamente estabelecida, e desde que tenha transcorrido o prazo 
para interposição de recurso, ou tenha havido desistência formal de sua 
apresentação, ou ainda, tenha ocorrido julgamento dos recursos interpostos, 
proceder-se-á à abertura dos Envelopes Proposta de Preços. 
 
8.12. Na ocorrência de adiamento dos trabalhos o reinício dar-se-á com a 
identificação dos representantes, de acordo com os subitens 8.2 e 8.2.1. Na 
hipótese de tratar-se do mesmo representante já identificado, a este bastará exibir 
documento de identificação com fé pública. 
 
8.13. Qualquer declaração, contestação ou impugnação apresentada pelas licitantes 
deverá constar das respectivas Atas, as quais deverão ser obrigatoriamente, 
assinadas pela Comissão de Licitação e representantes das licitantes. Ocorrendo 
recusa à assinatura por qualquer licitante, tal fato também deverá ser registrado na 
Ata.  
 
9- CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO 
 
9.1. No julgamento das Propostas de Preços será levado em consideração o tipo de 
licitação menor preço, tendo como critério de julgamento o preço GLOBAL. 
 



 

  

9.2. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem às 
especificações e às exigências contidas neste Edital bem como aquelas que 
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, consoante o 
disposto na Lei nº 8.666/93. 
 
9.3. A critério da Administração, no caso de desclassificação de todas as propostas, 
poderão ser convocados os participantes para, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
apresentarem novas ofertas, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 48 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
9.4. Será considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta de acordo 
com as especificações deste Edital, com o menor valor ofertado. 
 
9.5. Caso a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP e 
houver proposta apresentada por ME ou EPP em valor igual até 10% (dez por 
cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, 
§ 1º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
9.6. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
9.6.1. A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de dois 
dias úteis, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
classificada em 1º lugar, sob pena de preclusão do exercício do direito de 
desempate; 
 
9.6.2. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas 
propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
9.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se 
encontrem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
9.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o 
objeto licitado será adjudicado, desde que cumpridas as condições de habilitação, 
em favor da proposta de menor preço. 
 

9.8. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de: 

9.8.1 analisar e julgar, em outra oportunidade, o conteúdo dos envelopes 
apresentados: 

9.8.1.1 Em se tratando de ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado, desde que requerido, o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 



 

  

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.8.1.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal igualmente dependerá 
de requerimento, devidamente fundamento, a ser dirigido à Comissão. 

9.8.1.3. A Microempresa – ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP ou 
equiparada deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que 
estes apresentem alguma restrição. 

9.8.1.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
9.9. Não será levada em consideração para efeito de julgamento, a proposta que 
contenha vantagem não prevista no edital. 
 
9.10. A Comissão de Licitação após proceder ao Julgamento da presente licitação, 
submeterá o seu resultado à deliberação do Presidente da Câmara, com vistas à 
homologação e adjudicação do objeto da licitação, observados os respectivos 
prazos recursais. 
 
9.11. Consoante disposição da Lei nº 8.666/93, a Administração, caso tenha 
conhecimento posterior ao julgamento da licitação sobre atos ou fatos que 
desabonem a idoneidade financeira, técnica ou administrativa da adjudicatária, 
mediante despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitante vencedora da 
presente licitação, mesmo já tendo ocorrido a assinatura do “Termo de Contrato”, ou 
a entrega da “Nota de Empenho”, sem que caiba à mesma o direito à indenização 
ou ressarcimento, e sem prejuízo de aplicação das sanções cabíveis, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
9.12. A firma adjudicatária deverá  assinar o Contrato equivalente no prazo de 02 
(dois) dias úteis contados da convocação feita pela Câmara Municipal, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da 
Lei nº 8.666/93 e da faculdade da Câmara convocar os licitantes remanescentes, 
nos termos do art. 64 e seus parágrafos. 
 
10- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ESTIMATIVA DE PREÇO. 
 
10.1. Conforme exigência legal, a Câmara Municipal realizou pesquisa de 
mercado junto às empresas do ramo do objeto licitado para apuração do preço 
estimado para a despesa o valor de R$ 62.723,33 (Sessenta e dois mil, 
setecentos e vinte e três reais e trinta e três centavos).  
 
10.2. A despesa decorrente da execução da presente licitação correrá à conta da 
dotação orçamentária nº 01.031.0001.3003.4.4.90.52.00 – D0020  
 
11– DA FORMA DE PAGAMENTO 



 

  

 
11.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado em 
parcela única pela Câmara Municipal de Rio Piracicaba, após a entrega do veículo 
licitado, através de depósito bancário na conta corrente a ser informada pela 
CONTRATADA, ou, eventualmente, por outra forma, a critério da Câmara Municipal, 
no prazo máximo de 7 (sete) dias, contados da emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo e recebimento da nota fiscal referente ao fornecimento do veículo. 
 
11.2. Identificando qualquer divergência na nota fiscal, a Câmara Municipal deverá 
devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que 
o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do 
documento, desde que devidamente sanado o vício.  
 
11.3. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
 
11.4. O preço pactuado no contrato decorrente do processo licitatório será fixo e 
irreajustável. 
 
11.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA 
dará à Câmara Municipal plena, geral e irretratável quitação dos valores nela 
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou 
forma. 
 
11.6. A nota fiscal ou fatura deverão ser emitidas pelo contratado em inteira 
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza 
fiscal.  
 
11.7. Poderão ser descontados do pagamento os valores atinentes a penalidades 
contratuais.  
 
 
12 - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
 
12.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a 
Câmara Municipal poderá revogar a presente licitação, devendo anulá-la por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.  
 
12.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
12.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa; 
 
13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 



 

  

 
13.1. – Os recursos administrativos poderão ser apresentados na forma do disposto 
no art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
14 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 
quando do descumprimento contratual: 
 
• 0,3% (zero vírgula três por cento) por cento por dia de atraso na 
execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento contratual ou legal, até 
o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência. 

• 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de 
obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual. 

• 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a 
contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, 
bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Câmara 
Municipal, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 
autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

14.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, 
poderá ser descontado dos pagamentos devidos pela Câmara. Se os valores 
não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela contratada no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
 
14.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se 
garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. É facultado à Comissão de Licitação, promover quaisquer diligências ou 
solicitar esclarecimentos necessários a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente 
na proposta. 
 
15.2. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto desta licitação, sem 
prévia autorização da Câmara Municipal de Rio Piracicaba. 
 
15.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 
condições deste Edital, sujeitando-se a licitante às sanções previstas nos artigos 87 
e 88 da Lei nº 8.666/93. 
 



 

  

 
 
15.4. Fazem parte integrante deste Edital, os Anexos: 
 
   Anexo I – Detalhamento do Objeto; 
   Anexo II   - Modelo de Proposta de Preço; 
   Anexo III  - Modelo de Minuta do Contrato; 
   Anexo IV - Modelo de Declaração de que não emprega menor; 
   Anexo V - Modelo de Declaração de Idoneidade;  
   Anexo VI - Modelo de Renuncia da fase de Habilitação; 
   Anexo VII - Modelo de Renuncia da fase de Julgamento das Propostas; 
 
 
15.5. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta 
licitação serão prestados pela Comissão de Licitação, na Câmara Municipal de Rio 
Piracicaba, à Av. Dom Joaquim Silvério, 174, centro ou através do telefone (31) 
3854-1353, das 8 às 11horas e de 13 às 17horas. 
 
                                                  

Rio Piracicaba, 03 de outubro de 2019. 
 
 
 
 
 

LÚCIA APARECIDA DOS SANTOS 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

 
 

ANEXO I AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2019,  
CARTA CONVITE Nº 007/2019 

 
 
 

DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
 

Item Quantidade Descrição minuciosa do objeto 
 

01 
 

01 
 
Veículo tipo sedan, potência mínima de 100 cv, cor prata, zero 

quilômetro, ano/modelo 2019/2020, quatro portas laterais, 

capacidade para 5 (cinco) passageiros, incluindo o motorista, 

combustível gasolina ou álcool (flex),  câmbio automático, 

mínimo de 4 velocidades, ar condicionado, direção hidráulica ou 

elétrica, alarme, vidros e travas com acionamento elétrico nas 

quatro portas, protetor de motor e Carter, para-choques na cor 

do veículo, freio ABS com EBD, sistema multimídia,  encosto de 

cabeça nos bancos com regulagem de altura, air bag duplo 

frontal, jogo de tapetes, película de proteção solar nos vidros 

laterais e traseiro em conformidade com a legislação vigente e 

todos os acessórios e equipamentos obrigatórios pela 

legislação pertinente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

 
 
ANEXO II AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2019, CONVITE Nº 007/2019. 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
Local e data 
 
À Comissão Permanente de Licitação – Câmara Municipal de Rio Piracicaba 
 
Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2019, CONVITE N° 007/2019. 
 
Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para fornecimento do objeto do 
Edital de CONVITE N° 007/2019. 
 
Item Quant. Descrição minuciosa do Objeto Valor R$ 
 

01 
 

01 
 
Veículo tipo sedan, potência mínima de 100 cv, 

cor prata, zero quilômetro, ano/modelo 2019/2020, 

quatro portas laterais, capacidade para 5 (cinco) 

passageiros, incluindo o motorista, combustível 

gasolina ou álcool (flex),  câmbio automático, 

mínimo de 4 velocidades, ar condicionado, direção 

hidráulica ou elétrica, alarme, vidros e travas com 

acionamento elétrico nas quatro portas, protetor 

de motor e Carter, para-choques na cor do 

veículo, freio ABS com EBD, sistema multimídia,  

encosto de cabeça nos bancos com regulagem de 

altura, air bag duplo frontal, jogo de tapetes, 

película de proteção solar nos vidros laterais e 

traseiro em conformidade com a legislação vigente 

e todos os acessórios e equipamentos obrigatórios 

pela legislação pertinente. 

 

 

 



 

  

 
Valor da Proposta: R$ ___________(______________________________) 
 
Marca:________________Ano:___________Modelo: _______________ 
 
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de abertura da licitação e o prazo para a entrega do veículo é de até 
30 (trinta) dias, a contar da data da ordem de fornecimento. 
 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
 
 
____/_____/___                    
 
 
                                              _____________________________________ 
                                                           Assinatura e Carimbo do Proponente 



 

  

ANEXO III AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2019, 
CARTA CONVITE Nº 007/2019. 

 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

 
CONTRATO Nº .xx /2019 

 
 
Pelo presente instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
PIRACICABA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.943.467/0001-70, com sede 
administrativa na Av. Dom Joaquim Silvério, nº 174 - Centro, Rio Piracicaba/MG, 
neste ato representado por seu Presidente, Sr. TAYRONE ARCANJO GUIMARÃES, 
inscrito no CPF sob o nº 013.530.926-31, RG nº MG-11.340.433, brasileiro, casado, 
residente à Rua Morro Agudo, n.º 136 – Bairro: Centro, Rio Piracicaba/MG, de ora 
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
________________________________, inscrita no CPNJ/MF sob o n.º 
______________, com sede à ______________________________________, 
neste ato representada por ________________, portador do CPF n.º ____________ 
e RG n.º ___________, de ora em diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, de conformidade com o Processo Licitatório nº 007/2019, 
Modalidade Convite nº 007/2019, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93, com 
alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, e demais legislações pertinentes, têm 
como justo e contratado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 Este Contrato tem como objeto a aquisição de um veículo para a Câmara 
Municipal de Rio Piracicaba, conforme especificações constantes do Anexo I - 
Detalhamento do Objeto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
2.1. A Câmara Municipal de Rio Piracicaba pagará a contratada o valor Global de 
R$___( __________________________ ). 
 
2.2. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado em 
parcela única pela Câmara Municipal de Rio Piracicaba, após a entrega do veículo 
licitado, através de depósito bancário na conta corrente a ser informada pela 
CONTRATADA, ou, eventualmente, por outra forma, a critério da Câmara Municipal, 
no prazo máximo de 7 (sete) dias, contados da emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo e recebimento da nota fiscal referente ao fornecimento do veículo. 
 



 

  

2.3. Identificando qualquer divergência na nota fiscal, a Câmara Municipal deverá 
devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que 
o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do 
documento, desde que devidamente sanado o vício.  
 
2.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
 
2.5. O preço pactuado no contrato decorrente do processo licitatório será fixo e 
irreajustável. 
 
2.6. Poderão ser descontados do pagamento os valores atinentes a penalidades 
contratuais.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

3.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o 
recebimento e a conferência do produto entregue, serão realizados pela Direção 
Geral da Câmara Municipal. 

3.2. A direção Geral atestará a entrega do produto nas condições exigidas, 
constituindo tal atestação requisito para a liberação do pagamento à 
CONTRATADA. 

3.3. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 
fiscalização deste Contrato pela Câmara Municipal. 

3.4. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem 
nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento 
das obrigações decorrentes deste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
4.1. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 
combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei n. 8.666/93. 
 
4.2. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá 
ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado 
em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da Câmara 
Municipal, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 
contratual. 
 
4.3. A Câmara Municipal reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Contrato ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, 
podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, 



 

  

sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 
 
4.4. Qualquer tolerância por parte do Câmara Municipal, no que tange ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em 
hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 
permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o 
CÂMARA MUNICIPAL exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
 
4.5. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados 
ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, 
sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos 
decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de 
caráter securitário ou qualquer outra. 
 
4.6. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, direta ou indiretamente, a Câmara Municipal de Rio Piracicaba, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste 
Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se a Câmara o direito de 
regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos. 
 
4.7. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre 
dados, informações e documentos fornecidos pela Câmara ou obtidos em razão da 
execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos 
mesmos, durante a vigência do presente Contrato e mesmo após o seu término.  
 
4.8. O prazo de garantia mínimo será de 36 (trinta e seis) meses, contados da data 
da entrega, cobrindo todas as obrigações praticadas no mercado, excluindo-se da 
garantia apenas a reposição de peças e insumos cuja necessidade decorra de 
desgaste natural, tais como: combustível, fluidos e lubrificantes, pneus, pastilhas de 
freio, paletas de limpadores de para-brisa, sem ônus para a Câmara Municipal, a 
serem realizadas necessariamente na rede autorizada. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
 

5.1. A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a 
Câmara Municipal, seus servidores ou terceiros decorrentes de atos ou 
omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada 
em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela Câmara, 
obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem 
prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato. 

 

 



 

  

 

 

5.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, 
despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela Câmara, 
decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela 
CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de 
disposição legal, incluindo, mas não se limitando, pagamentos ou 
ressarcimentos efetuados pela Câmara a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e 
outros. 

5.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 
cumprimento de obrigações definidas contratualmente como de 
responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao 
conhecimento da Câmara, esta comunicará a CONTRATADA por escrito para 
que tome as providências necessárias à sua solução.  

 

5.4. Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
Câmara Municipal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela 
CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão 
objeto de ressarcimento a Câmara, mediante a adoção das seguintes 
providências: 

a) Dedução de créditos da CONTRATADA; 

b) Medida judicial apropriada, a critério da Câmara. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

6.1. O veículo devera ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 
da data de assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado, desde que 
justificado por escrito e aceito pela Câmara Municipal de Rio Piracicaba. 

6.2. O veículo deverá ser entregue no pátio da Câmara Municipal, acompanhado 
do respectivo manual, bem como toda documentação e termos de garantia,  de 
segunda a sexta-feira, em horário comercial. 

6.3. A Câmara Municipal não aceitará ou receberá o veículo com qualquer 
defeito, imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 
constantes no detalhamento do objeto ou em desconformidade com as normas 
legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar os 
reparos/substituições necessárias em prazo a ser determinado, sem direito à 
indenização, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão 
contratual. 

6.4. A CONTRATADA terá o prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da comunicação do fato, para providenciar a substituição do 
produto com defeito. 



 

  

6.5. A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados 
pela Câmara Municipal. 

6.6. O prazo de vigência da garantia iniciará a partir da data do recebimento 
definitivo do veículo pela Câmara Municipal. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA obriga-se a: 
 
7.1. Executar o objeto do Contrato nas condições estabelecidas, respeitando os 
prazos fixados. 
 
7.2. Fornecer o veículo em estrita conformidade com as especificações de sua 
proposta, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer 
seja nos preços quer seja nas condições estabelecidas, responsabilizando-se pela 
qualidade dos produtos, substituindo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, aqueles 
que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem  às 
especificações constantes no Anexo I – Detalhamento do Objeto, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 
 
7.3. A CONTRATADA deverá entregar o veículo em perfeitas condições de uso e 
sem apresentar qualquer tipo de avaria, arranhão ou quaisquer danos que o 
descaracterizarão como veículo novo, podendo a CÂMARA MUNICIPAL recusá-lo 
caso não esteja de acordo com o previsto Anexo I – Detalhamento do Objeto. 
 
7.4. A operação de transporte, carga e descarga do veículo são de responsabilidade 
da CONTRATADA até a entrega do mesmo no pátio da CÂMARA MUNICIPAL. 
 
7.5. A CONTRATADA deverá comunicar antecipadamente à Câmara Municipal, a 
data e o horário da entrega do veículo. 
 
7.6. Todas as despesas necessárias para efetuar o reparo, correção, remoção ou 
substituição das peças ou equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, durante a garantia, ficarão a cargo da CONTRATADA. 
 
7.7. A CONTRATADA deverá propiciar todas as facilidades indispensáveis à 
fiscalização da entrega do bem. 
 
7.8. A CONTRATADA deve possuir assistência técnica autorizada em todo o 
território nacional para atender a garantia prevista. 
 
7.9. A CONTRATADA deverá prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CÂMARA MUNICIPAL, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem 
como dar ciência a mesma, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento e da garantia.  
 



 

  

7.10. Providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a correção das deficiências 
apontadas pela CÂMARA MUNICIPAL com respeito à execução do objeto. 
 
7.11. Entregar o produto objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados. 
 
7.12. Cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados 
pela CÂMARA MUNICIPAL. 
 
7.13. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do 
contrato, durante toda a sua vigência, a pedido da CÂMARA MUNICIPAL. 
 
7.14. Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica do produto 
entregue. 
 
7.15. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria 
vigente, especialmente a indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a 
favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, 
preservando a CÂMARA MUNICIPAL de qualquer demanda ou reinvindicação que 
seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
 
7.16. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar a CÂMARA MUNICIPAL, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem 
como substituir os documentos com prazo de validade expirado. 
 
7.17. Encaminhar a CÂMARA MUNICIPAL juntamente com a nota fiscal/fatura, os 
documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou 
qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de 
regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pela CÂMARA MUNICIPAL. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
8.1.  Emitir o Pedido de Compra. 
 
8.2. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente por escrito, toda e qualquer 
irregularidade, imprecisão ou desconformidade verificada na execução deste 
Contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena de serem aplicadas 
as sanções legais e previstas no Edital. 
 
8.3. Fiscalizar e atestar a entrega do objeto em conformidade com o Edital e seus 
anexos. 
 
8.4. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do 



 

  

Contrato. 
 
8.5. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na 
execução do objeto, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 
 
8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, em relação aos serviços objeto deste Contrato. 
 

8.7. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas. 
 
8.8. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas. 
 
8.9. Arcar com obrigações de publicação do extrato deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária nº 01.031.0001.3003.4.4.90.52.00 – D0020. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

10.1. Este Contrato vigorará pelo prazo máximo de 06 (seis) meses, a contar da 
data da sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1.  Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei 
n. 8.666/93, desde que haja interesse da CÂMARA MUNICIPAL, com a 
apresentação das devidas e adequadas justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido: 

12.1. Por ato unilateral e escrito da CÂMARA MUNICIPAL, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei n. 8.666/93. 

12.2. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

12.3.   Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas 
nos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 



 

  

12.4. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, 
assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 
 
13.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 
quando do descumprimento contratual: 
 
• 0,3% (zero vírgula três por cento) por cento por dia de atraso na 
execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento contratual ou legal, até 
o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência. 

• 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de 
obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual. 

• 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a 
contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, 
bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Câmara 
Municipal, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da  
autoridade  superior,  poderá  reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

13.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pela Câmara. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela contratada no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
 
13.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se 
garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO DE MULTAS E 
PENALIDADES 
 
14.1. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato 
como de responsabilidade da CONTRATADA, a CÂMARA MUNICIPAL poderá 
reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua 
titularidade, mediante simples comunicação escrita à CONTRATADA, bem como 
executar a garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 
 
14.2. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter 
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da 
responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados a CÂMARA MUNICIPAL por atos comissivos ou omissivos de sua 
responsabilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 



 

  

15.1. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº. 
007/2019, Modalidade Convite nº. 007/2019, que lhe deu causa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

16.1. O extrato deste Contrato será publicado no quadro de avisos e no site 
Oficial da Câmara Municipal de Rio Piracicaba. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Rio Piracicaba, Estado de Minas 
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente 
Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, 
por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) 
testemunhas. 
 

Rio Piracicaba, 03 de outubro de 2019. 
 
 
CONTRATANTE: 

                       TAYRONE ARCANJO GUIMARÃES  
                          PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  

 
 
 

CONTRATADA: 
______________________________________ 
 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
____________________                                                        ___________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

ANEXO IV AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2019, 
CARTA CONVITE Nº 007/2019. 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
DECLARAÇÃO 
Ref.: (identificação da licitação) 
 
 
 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº 
........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei nº 8.666, de 21 de agosto de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ). 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

           (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 



 

  

ANEXO V AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2019, 
CARTA CONVITE Nº 007/2019. 

 
 
 
 
À  

Comissão Permanente de Licitação 

Câmara Municipal de Rio Piracicaba 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

Declaro para devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do Procedimento 

Licitatório nº 007/2019, sob a Modalidade Convite nº 007/2019, instaurado por esta 

Casa Legislativa, que a licitante ----------------------------------------não foi declarada 

inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente.  

 

 

Local e data 

 

______________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

 
ANEXO VI AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 007/2019 

CARTA CONVITE N.º 007/2019 
 
 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL  
DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

Proponente: 
 
 
 
 

A empresa abaixo assinada, participante da Licitação nº 007/2019, 

Modalidade Carta Convite nº 007/2019, por seu representante credenciado para o 

ato licitatório, declara, na forma e sob as penalidades da Lei Federal nº 8.666/93, 

obrigando a empresa que respectivamente representa que não pretende recorrer da 

decisão da Comissão do Processo de Licitação (inciso III do art.43 da Lei Federal 

8.666/93), RENUNCIANDO assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo 

respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do processo licitatório. 

 

 

LOCAL E DATA 
 
 
 
 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 
 
 
 
 



 

  

 
ANEXO VII AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 007/2019 

CARTA CONVITE N.º 007/2019 
 
 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL  
DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
 
 

Proponente: 
 
 
 
 

A empresa abaixo assinada, participante da Licitação nº 007/2019, 

Modalidade Carta Convite nº 007/2019, por seu representante credenciado para o 

ato licitatório, declara, na forma e sob as penalidades da Lei Federal nº 8.666/93, 

obrigando a empresa que respectivamente representa que não pretende recorrer da 

decisão da Comissão do Processo de Licitação (inciso III do art.43 da Lei Federal 

8.666/93), RENUNCIANDO assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do processo licitatório. 

 

 
LOCAL E DATA 
 
 
 
 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


